
LEI N.º 9.693, DE 4 DE JULHO DE 2023 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

conceder incentivo para produtora rural. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o incentivo de 

duas horas de serviço de retroescavadeira, para limpeza de um micro açude, à produtora rural 

Adelaide Maria Muller, em conformidade com o previsto na Lei Municipal n.º 5.115, de 22 de 

dezembro de 2006, que “Dispõe sobre incentivos às atividades agrícolas no município, e dá 

outras providências”, com alterações posteriores. 

 

Art. 2 .º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 4 de julho de 2023.  
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